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EDITAL DE LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 9/2025-290901 

PROCESSO LICITATÓRIO: 2025290901 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO:. REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS. 

Método de disputa: Aberto 

Critério de julgamento: menor preço por item 
Tipo do Item Licitado: (x ) Bens Móveis ( ) Serviços 

Fornecimento 

Prazo Em até 10 dias a partir da ordem de compra 

 

Local 

Câmara Municipal de Óbidos/Pa – Rua Deputado Raymundo Chaves, nº 348, Bairro Centro - 

CEP:68250-000 - Óbidos-Pará  

 

Pagamento 

Forma Ordem bancária Eletrônica. 

 

Prazo 

Em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada 

das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à 

Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigente. 

Abertura da sessão pública 

Data 14/11/2025 Horário de Início: 09:00h 

Plataforma https://licitanet.com.br/ 

Aquisição do 

edital: 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br  e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
https://www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-cm-obidos,  Portal  Nacional  de  
Contratações  Pública  (PNCP)  e  Mural  dos jusrisdicionados TCM/PA. 

  
Pedidos de Deverá ser solicitado exclusivamente através do Portal do Licitanet em aba específica, em 

esclarecimento papel timbrado devidamente assinado e datado, poderá ser encaminhada cópia no e-mail: 

art.64 da cplicitacaocmo@gmail.com 
14.133/21  

 

Observação: 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, outras 
eventuais alterações haverá comunicação da Pregoeira 

https://licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-cm-obidos
mailto:cplicitacaocmo@gmail.com
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EDITAL DO PREGÃO SRP ELETRÔNICO Nº 9/2025-290901 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025290901 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS, sediada na Rua Deputado Raymundo Chaves, nº 348, Bairro Centro - CEP:68250-000 - Óbidos-

Pará, realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério 

de julgamento Menor Preço conforme Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

DATA DA SESSÃO:14/11/2025 

HORÁRIO: 09:00h (horário de Brasília/DF) 

A retirada do edital será de forma gratuita nos seguintes sites: 

1 - https://licitanet.com.br/ 

2 - https://www.tcm.pa.gov.br/; 
3  - https://www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-cm-obidos   

4 - https://www.gov.br/pncp/pt-br 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. A retirada do edital se dará a partir da data 
de publicação do aviso no Diário Oficial dos Municpios do Estado do Pará. 

1. DO OBJETO E INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS  

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DIVERSOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS. 

ATENÇÃO: O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS, recomenda as licitantes que leiam com atenção o presente 

Edital e seus anexos. 

1.1. Vale aqui enfatizar a localização de Óbidos, fator que influencia diretamente nos custos conforme: 

https://www.google.com/maps/place/%C3%93bidos+-+PA  
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://licitanet.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
https://www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-cm-obidos
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. O item objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, e não se enquadra como sendo de 
bem de luxo; 

 

2. DOS RECURSO ORÇAMENTÁRIOS  

Exercício 2025: Unidade Orçamentaria: 10 – Câmara Municipal de Óbidos, Projeto Atividade 01 031 0001 

2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara, Classificação econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

material permanente 

3. CREDENCIAMENTO  

3.1. O Credenciamento é o registro e cadastro junto ao Portal Licitanet, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licitanet, no sitio eletrônico www.licitanet.com.br 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal Licitanet 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, que atendam todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante neste Edital e seus 
Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.licitanet.com.br. 
4.1.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
4.1.2. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e outros grupos, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 conforme mencionado no art. 16 da Lei 14.133/21. 
4.3. Empresas que atendam às exigências e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação requerida. 

4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

4.4.1. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.4.2. Que se enquadrem nas vedações previstas na Lei 14.133/21; 
4.4.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.4.4. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
4.4.6. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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4.4.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação com o município, em decorrência de sanção que lhe foi imposta durante o prazo da sanção aplicada; 
4.4.8. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, por qualquer outro Órgão 
desta, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.4.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

Público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica no órgão contratante . 

4.4.11. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema sua proposta conforme solicitado no 
edital até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá em 
arquivo único, por meio de chave de acesso e senha de total responsabilidade do licitante. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação, julgamento e recurso da 
proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances 
e negociação. 

5.8. É de responsabilidade exclusiva do participante o cadastrado, assim como de conferir a exatidão dos 

seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.9. NO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA AS EMPRESAS DEVERÃO DECLARAR EM 

CAMPO PRÓPRIO: 

5.9.1. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que a sua 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
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5.9.2. Que em cumprimento ao exigido no edital, até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
5.9.3. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos salvo na condição de aprendiz art. 7º Constituição; 
5.9.4. A declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, será assinalada pela opção SIM ou NÃO. 
5.9.5. A declaração de cumprimento ao edital, que concorda em oferecer garantia nos produtos 
negociados, será assinalada somente quando exigido Seguro Garantia. 

5.9.6. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.9.7. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.9.8. As demais declarações solicitadas em edital que não estiverem em anexo deverão ser lavradas pela 
própria empresa, estarem devidamente em papel timbrado, datadas e assinadas. 
5.9.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, e em papel 
timbrado devidamente datadas e assinadas quando pertinente contendo as seguintes informações: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca e modelo 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificação conforme o Termo de 
Referência; 
6.1.4. Indicação de fabricante, nacionalidade e demais informações se couber; 
6.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, logísticos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. Tanto a proposta inicial quanto a proposta reajustada quando solicitadas deverão ser encaminhadas 
com a devida composição de custo unitária, caso a licitante seja arrematante de algum item. Os envios tem 
por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma do Licitanet. A ausência recairá na 
desclassificação da proposta apresentada. 
6.6. O conteúdo da proposta não poderá ser alterado, seja com relação ao preço, pagamento, prazo ou 
qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais, ressalvo durante os prazos onde o 
último arquivo encaminhado será considerado válido. 
6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas quando participarem de licitações públicas; 
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6.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização dos Tribunais de Contas competente e demais Órgão de Controle e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
6.8.2. Após a abertura da proposta pela Pregoeira, não caberá desistência dos valores ofertados, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. Eventuais solicitações de desistências 
posteriores a classificação de menor ou melhor proposta não serão aceitas. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local, indicados neste Edital. 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada: 
7.2.2. As propostas que forem lançadas, mas não forem anexadas conforme solicitado; 
7.2.3. A proposta que identifique o licitante; 

7.2.4. Contiverem cotação ou especificação de objeto diverso ou diferente do requerido nesta licitação. 

7.2.5. Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente 

inexequíveis. 
7.2.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.2.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação e recurso. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais). 

Conforme art. 57 da Lei 14.133/21. 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações conforme art. 56 da Lei 14.133/21. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Portal Licitanet. 
7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 30 (trinta) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro horas) da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
7.24. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.30. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; (inciso I) 
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7.31. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
(inciso II) 
7.32. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; (Decreto nº 11.430/23). 
7.33. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle (inciso III). 
7.34. Persistindo o empate, do art. 60 Lei 14.133/21 será assegurada a preferência sucessivamente: 
7.35. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; (inciso I do §1º) 
7.36. empresas brasileiras; (inciso II do §1º) 
7.37. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 5.20.2.4. 
7.38. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
7.39. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.40. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.41. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.42. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
7.43. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.44. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, que envie 
a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados a exemplo da composição de custos, notas, catálogos, folhetos e outras comprovações que se 
fizerem necessárias para seguridade da aceitação do lance. 
7.45. É facultado a Pregoeira prorrogar, alterar ou reduzir prazos estabelecidos para maior celeridade, ou a 
partir de solicitação fundamentada realizada através do chato pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.46. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta; 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA art. 59 Lei 14.133/21  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital. 
8.2. SERÁ DESCLASSIFICADA: 

8.3. A proposta que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e termo de referência. 
8.4. A proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível conforme art. 59 da 
Lei 14.133/21. 
8.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
8.4.2. Contiver vícios insanáveis; (inciso I, Art. 59 da Lei 14.133/21) não obedecer às especificações 
técnicas contidas no Termo de Referência; (inciso II, Art. 59 da Lei 14.133/21. 
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8.4.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; (inciso IV, Art. 
59 da Lei 14.133/21). 
8.4.4. No caso de bens e serviços comuns, será considerado indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. (§2º Art. 59 da Lei 14.133/21). 
8.4.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado não esteja de acordo com a decomposição dos 
respectivos custos unitários inicialmente apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços, ou 
demonstrar ausência de respectivos encargos pertinentes ao enquadramento e tributações da empresa, ou 
outros componentes necessários a entrega do objeto, a proposta será desclassificada. 
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade, 
compatibilidade e legalidade das propostas, devendo manifestar-se com recursos devidamente 
fundamentados e explicitados quando oportuno; 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento do conteúdo das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, procedência, especificação, 
eficiência além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, contratos, notas, 
orçamentos e outros a serem encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. A proposta reajustada final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 2H 
(duas horas), a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
8.12. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal. 
8.13. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
8.14. O não envio da proposta readequada solicitada pela Pregoeira, ensejará a inabilitação da licitante. 
8.15. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
8.16. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
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8.17. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
8.18. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
8.19. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
8.20. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.21. Quando todas as propostas ou habilitações forem desclassificadas ou inabilitadas, poderá a Pregoeira 

fixar aos licitantes participantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação 

ou de outras propostas escoimadas das causas da inabilitação ou desclassificação. 

8.22. Caso seja considerado necessária será solicitada a apresentação de amostra, ao licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no chat, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.23. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.24. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.25. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 

Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.26. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital e art. 14 da Lei 14.133/21. 

8.28. A necessidade da amostra será avaliada mediante a apresentação de marcas de não habituais utilização 

ou de qualidade inferior, ainda que as especificações sejam compatíveis. 

9 DA HABILITAÇÃO art. 62 ao 70 da Lei 14.133/21  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 SICAF; 
9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas IN 3/2018 art. 29. 
9.1.2.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação IN 3/2018 art. 29. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
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9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
9.2.1 O interessado, para efeitos deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública. 
9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2H (duas horas), sob pena de inabilitação. 
9.4 Poderá haver a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante envio de 
documentos originais reconhecidos e não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou não forem passíveis de autenticação eletrônica. 
9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos ou ilegíveis. 
9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2 Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto; 

9.7.3 Em se tratando de microempreendedor individual–MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.7.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.7.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.7.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso (CNPJ); 
9.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
9.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação e deverá declarar as pendências 
assim como realizar a solicitação de prazo na forma da Lei. 

9.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA art. 69 Lei 14.133/21  

9.9.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede jurídica da pessoa 

jurídica; 

9.9.2 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), dos 2 últimos exercícios 

sociais na forma da Lei, acompanhada da declaração assinada por profissional habilitado que comprove que 

ateste a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta art. 69 I Lei 14.133/21. 

9.9.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade devidamente 

registrados; 
9.9.5 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.9.6 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.9.6.1 Para as empresas que entregam suas declarações por meio do SPEED, os documentos necessários 

limitam-se-a: 

1) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário; 

2) Balanço Patrimonial; 

3) Índices e Demonstração de Resultado do Exercício; 

4) Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos; 

5) Recibo de Entrega do Livro Digital; 

6) Termo de Autenticação de Livro Digital no órgão competente. 

9.9.6.2 No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na Imprensa 

Oficial do balanço e demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na Junta 

Comercial. 
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9.9.7 As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no 

SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais 

exigíveis, devidamente assinadas por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, 

constando os registros da Junta Comercial. 

9.9.8 O MEI (Microempreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá 

apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASNSIMEI) ou sua 

substituta, a Declaração Única do MEI. Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do 

lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo 

Microempreendedor e Contador onde as parcelas possam transmitir seguridade de capital em atendimento ao 

eventual contrato. 

9.9.9 As sociedades criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por fotocópia do balanço de 

abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes 

9.9.10 Quaisquer das formas de comprovação econômica deverão estar acompanhadas da Certidão de 

Habilitação Profissional do Contador, CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente 

documento encontrasse Habilitado para o exercício profissional, e também a Certidão Negativa de Débitos 

(CND), comprovando a situação do profissional relativa à débitos de qualquer natureza junto ao referido 

Conselho, de acordo com a Resolução nº 1.637/2021 – CFC, juntamente com a Certidão Simplificada com 

registro de capital social, expedida nos últimos 30 (trinta) dias. 

9.9.11 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.9.12 Apresentação da declaração de relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem na 

diminuição da capacidade econômico-financeira, a serem excluídas as parcelas já executadas nos contratos 

firmados. 

9.9.13 A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as 

obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 

índices econômicos previstos no edital. 

9.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.10.6. Atestado de capacidade técnica, preferencialmente emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto desta licitação; 

9.10.7. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante legal 

da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função, serão aceitos atestados com assinatura 

digital com autenticação, Pessoa Física, 

9.10.8. Atestado emitidos por pessoa física que deverão estar devidamente registrados em entidades 

profissionais competentes, ou com firma reconhecida em cartório, deverá possuir informações completas e 

detalhadas sobre o serviço prestado, de forma a comprovar a experiência técnica do licitante. 

9.10.9. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 

emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. Serão consideradas 

como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, empresas controladas ou 

controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio 

da empresa Proponente. 

9.10.10. Os atestados e/ou certidões deverão ser assinados por servidor ou funcionário competente que 

exerça a chefia, gerência, direção, supervisão ou coordenação do setor que usufruiu o objeto que se atesta, 

com indicação do nome completo e cargo/função, endereço, número de telefone dos atestadores, ou qualquer 

outra forma de que a Pregoeira possa valer-se para manter contato com os declarantes; 

9.10.11. O licitante disponibilizará sempre que solicitado, se necessário, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
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do contrato, notas, empenhos e outros que deram suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foram prestados os serviços para comprovação de veracidade sobre pena de desclassificação. 

9.11 OUTROS DOCUMENTOS  

9.11.1 Declaração da licitante de que a empresa se compromete a fazer as entregas dentro dos prazos 

solicitados. 

9.11.2 Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência conforme art. 93 Lei 8.213/91 e art. 63 

e 92 Lei 14.133/21. 

9.11.3 Declaração de inidoneidade fornecido pela CPL, devendo ser solicitado até 72 (setenta e duas) horas 

antes da abertura da sessão da licitação, onde será diligenciado para buscar informações se empresa tem 

alguma sanção, inexecução ou qualquer ato que desabone a empresa licitante no SIMCAF (Sistema 

Municipal de Cadastro de Fornecedores), junto a Câmara Municipal de ÓBIDOS e na CLC de ÓBIDOS, 

devendo ser solicitado exclusivamente através do e-mail: licitaprh@gmail.com, caso seja solicitado em 

outro e-mail a solicitação será considerada como não protocolada. 

9.11.4 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e municipal da origem do licitante (BIC, 

FIC ou equivalente). 

9.11.5 Alvará de funcionamento e Sanitário emitido pela Prefeitura Municipal sede da licitante, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente 

licitação. 

9.11.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.11.7 As demais declarações nos modelos em anexos que não estiverem marcadas na plataforma e exigidas 

deverão ser elaboradas pelo próprio licitante. 

9.11.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.11.9 O não encaminhamento ou não preenchimento das declarações solicitadas ou ausência de qualquer 

outro documento implicará na inabilitação do licitante. 

9.11.10 A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º) 

para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.12.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação 

9.13 DEMAIS INFORMAÇÕES  

9.13.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.13.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

mailto:licitaprh@gmail.com
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9.13.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.13.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.13.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.13.13 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9.13.15 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.13.16 Todos os arquivos solicitados deverão ser encaminhados em arquivo único em formato pdf 

preferencialmente na ordem do edital por conta da aceitação do sistema e maior celeridade da análise e 

validação das mesmas. 

10 DOS RECURSOS art. 165 Lei 14.133/21  

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 15 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos de forma resumida, em campo próprio 
do sistema. 
10.3 As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas exclusivamente 
(ANEXADAS E ENVIADAS) por meio do Sistema do Licitanet, respeitando o prazo. 
10.4 Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item ou lote, este não terá efeito 
suspensivo para os demais. 
10.5 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
10.6 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
10.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. (§2º do Art.165 da Lei 14.133/21). 
10.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
10.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala de licitações no 
endereço constante neste Edital. 
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10.12 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará e homologará o certame. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema do Licitanet 

11 DAS GARANTIAS E NECESSIDADE DE AMOSTRA  

11.1 Não haverá exigência de garantia de proposta para a presente contratação. 

11.2. Em eventuais apresentações de produtos de marcas ou com necessidades de comprovação de eficácia 

e qualidade serão solicitadas amostras, para certificação das especificações necessárias, quesitos de 

qualidade e condições de aceitação. 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. Após a fase 
recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

13 DO REGISTRO DE PREÇO  

13.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento e determina a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13.2 A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21, e 

será subscrita pela autoridade competente. 

13.3 Será registrado o menor preço por item. 

13.3.1 Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 

classificação. 

13.4 A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída, 

podendo ser aplicadas as penalidades cabíveis. 

13.5 É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

13.6 A inexecução do objeto ensejará o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do Capítulo 

VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

13.7 O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais assegura ao 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - o direito de cancelar a ata de registro de preços a 

qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

13.8 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, 

sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado 

do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA, 
independentemente de outras penalidades. 

13.9 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.10 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

sujeitando- se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 

13.11 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, à DETENTORA DA ATA 



  
 

 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNP: 04.541.306/0001-06 

  

 
Rua Deputado Raymundo Chaves, nº 348, Bairro Centro - CEP:68250-000 - Óbidos-Pará  

E-mail: camaradeobidos@gmail.com 

 

poderá aplicar outras sanções e até mesmo iniciar oprocesso de extinção do instrumento contratual e de 

cancelamento da ata de registro de preços. 

 

13.12 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

ou sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

c.1) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será formalizado 

por despacho fundamentado. 

13.13 O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata: 

a) Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

b) a pedido do fornecedor; 

c) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

d) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

e) não aceitar reduzir o preço da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou, 

f) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

f.1) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será formalizado 

por despacho fundamentado. 

13.14 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

a) Após a homologação da Licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o Registro dos licitantes que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e dos 
licitantes que mantiverem sua proposta original. 

b) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

c) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

d) Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

e) A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

e.i) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

e.ii) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

f) Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 
no edital, poderá: 

f.i) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou adjudicar e firmar 

o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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14 DO REALINHAMENTO DE PREÇOS  

14.1 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, ou supressão ou acréscimo 

quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação. 

14.2 O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade do realinhamento de preço, 

deverá ser endereçado a Pregoeira, com identificação do instrumento a que se refere. 

14.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

14.4 Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de 

fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da 

apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 14.5Somente 

será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e comprovada a hipótese 

prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

14.6 Não será apreciado o pedido de realinhamento de preços que não vier acompanhado de provas do 

desequilíbrio sofrido. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar digitalmente o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
15.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
15.6 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
15.7 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.8 O prazo de vigência da contratação inicial é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 

legal. 

15.9 Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
15.10 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços. 
15.11 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos documentos, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e Minuta de Contrato deste Edital. 
16.2 O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e conformidade, devendo rejeitar 
qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência. 

 

17.1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta 
de Contrato deste Edital. 

 

18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta de Contrato 
deste Edital. 

 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a a Pregoeira/a durante o certame; 

19.1.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.2.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

19.1.3 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame. 
19.1.4 Fraudar a licitação. 
19.2 Garantido o exercício, no prazo de 5 (cinco) dias, do direito ao contraditório e à ampla defesa, fica 
contratado sujeito às seguintes sanções administrativas, que poderão ser cumulativas: 

 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital ou solicitar esclarecimentos. 
20.2. A impugnação deverá ser realizada e anexada na plataforma eletrônica do licitanet com cópia 
para o e-mail: cplicitacaocmo@gmail.com 

20.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 03 três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 
20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
20.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

20.8. As petições de impugnação ou esclarecimento apresentados por empresa deverão ser firmadas por 

sócio, ou pessoa designada para a administração da sociedade empresarial como procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar ou esclarecer o Edital) estar em papel oficial da empresa, devidamente datada e 

16  DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18 DO PAGAMENTO 

19 DAS PENALIDADES, INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO art. 164 da Lei 

14.133/21. 

mailto:cplicitacaocmo@gmail.com
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assinada e ponderar especificamente as cláusulas a serem esclarecidas ou reparadas com a devida 

fundamentação legal. 

21. DA REVOGAÇÃO, NULIDADE E REABERTURA  

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões 
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta e, deve anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
21.2. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, induz a nulidade do contrato e não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
21.3. A sessão pública poderá ser reaberta: 

21.4. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
21.5. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
21.6. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
21.7. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
21.8. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico licitanet.com , Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço   
https://cmobidos.pa.gov.br/. Mural dos Jurisdicionados TCM-Pa, período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da coordenadoria de licitações 
e contratos. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I: Termo de Referência 
Anexo II: Minuta da Ata 
Anexo III: Minuta do Contrato 
Anexo IV: Modelo de Proposta de Preços 
Anexo V: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 
Anexo VI: Carta de apresentação dos documentos de habilitação 
Anexo VII: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP 
Anexo VIII: Declaração de Reserva de Pessoa com Deficiência 
Anexo IX: Modelo de Declaração de Compromissos Assumidos 

Eventuais declarações solicitadas que não estejam anexos deverão ser elaboradas pelo próprio licitante. 

22.13. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o 
da Comarca de Óbidos/Pa. 

 

 

 

 

 
     

 

             Óbidos-PA, 31 de outubro de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________ 

MARIA LINA BENTES NOGUEIRA 

Pregoeira 

Portaria nº 07/2025 
 

http://www.santarem.pa.gov.br/


  
 

 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNP: 04.541.306/0001-06 

  

 
Rua Deputado Raymundo Chaves, nº 348, Bairro Centro - CEP:68250-000 - Óbidos-Pará  

E-mail: camaradeobidos@gmail.com 

 

 

 ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE REQUISITANTE 

A PRESENTE DEMANDA ESTÁ SENDO SOLICITADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
DE ÓBIDOS-PA, SOB RESPONSABILIDADE DO ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE O SENHOR 
RYLDER RIBEIRO AFONSO.. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021)  

1.1. Do Objeto 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DIVERSOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS. 

 

2. DOS OBJETIVOS E SÍNTESE DA JUSTIFICATIVA  

2.1. A presente aquisição de materiais permanentes tem como objetivo atender às necessidades operacionais 
e administrativas da Câmara Municipal de Óbidos, proporcionando melhores condições de trabalho aos 
servidores e vereadores, bem como aprimorando a infraestrutura física e tecnológica desta Casa Legislativa. 

 

2.2. Busca-se, com a presente contratação: 

 

➢ Modernizar e ampliar os equipamentos e mobiliários utilizados nas atividades legislativas e 
administrativas; 

➢ Promover maior eficiência e qualidade na execução dos serviços públicos oferecidos à população; 

➢ Garantir conforto, segurança e funcionalidade aos ambientes de trabalho; 

➢ Assegurar a conservação e padronização do patrimônio público, conforme as normas de 
controle interno e de gestão patrimonial. 

 

2.3. A aquisição se faz necessária diante da defasagem e desgaste dos materiais atualmente disponíveis, que 
já não atendem de forma adequada às demandas da Câmara Municipal. Muitos dos bens existentes 

encontram-se em condições precárias de uso ou tecnologicamente obsoletos, o que compromete o bom 
desempenho das atividades legislativas, administrativas e de atendimento ao público. 

 

2.4. Os novos materiais permanentes como  equipamentos de informática, eletroeletrônicos e aparelhos de 
climatização serão essenciais para modernizar a estrutura da instituição, oferecendo suporte eficiente às 
rotinas internas e garantindo um ambiente de trabalho mais funcional e produtivo. 

 

2.5. Assim, a contratação proposta é justificada pela necessidade de assegurar a continuidade, eficiência e 
qualidade dos serviços públicos, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, 
previstos no artigo 37 da Constituição Federal, e às disposições da Lei nº 4.320/64, que define material 
permanente como aquele com durabilidade superior a dois anos. 
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3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DO OBJETO  

 
3.1 O objeto da presente contratação consiste na aquisição de materiais permanentes destinados a suprir as 
necessidades da Câmara Municipal de Óbidos, conforme especificações técnicas a seguir. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

01 AR-CONDICIONADO SPLIT INVERTER PISO TETO 

36000 BTUs 

Especificação: ar-condicionado split inverter piso teto 36000 

btus. Fase Monofásico. Eficiência Energética Classificação 

A. Gás Refrigerante R-32. Serpentina Cobre. Conexão 

da Tubulação Líquido 3/8. Conexão da Tubulação 

Sucção 3/4" até 20m- 7/8" até 30m. Comprimento Máximo 

da Tubulação 30 m Vazão de Ar (m³/h) 1648 m³/h. 

Desnível 15 m. Unidade de Alimentação Condensadora. 

Peso Líquido Evaporadora 1 (Kg) 31,6 Kg.  

Peso Líquido Condensadora (Kg) 59,7 Kg.  

02 UNIDADE 

02 MONITOR 21.5”  

Especificação: Tamanho da tela: 21.5, resolução Full HD de 

1920 px x 1080 px para imagens nítidas e detalhadas, taxa de 

atualização de 75 Hz para experiências visuais suaves, tempo 

de resposta MPRT de 4 ms reduz fantasmas e borrões, altura 

ajustável de até 150 mm para conforto ergonômico, 

tecnologia anti-reflexo para melhor visibilidade em 

ambientes iluminados, conexões HDMI, VGA e displayPort 

para flexibilidade de uso, Formato de tela:Plana Proporção 

de tela: 16:9 – Widescreen Resolução máxima:1920 x 1080 

Relação de contraste dinâmico:50.000.000:1 Relação de 

contraste estático: 3.000:1 Altura da Base ajustável: 150 5 

mm. 

02 UNIDADE 

03 NOTEBOOOK 15,6”.  

Especificações: Notebook com Processador 13ª geração Intel 

Core i5-1334U (10-core, cache de 12MB, até 4.60GHz) 

Sistema operacional. Windows 11 . Placa de vídeo  Intel® 

Iris® Xe com memória gráfica compartilhada. Tela Full HD 

de 15.6" (1920 x 1080), 120 Hz, WVA. Memória  16GB 

DDR4 (2x8GB); Armazenamento SSD de 512GB PCIe 

NVMe M.2. Portas: 1 Porta HDMI 1.4; 1 porta USB 3.2 

Type-A de 1ª geração; 1 porta USB 3.2 Type-C de 1ª geração 

(apenas dados); 1 porta USB 2.0 Type A; 1 Conector de 

headset; 1 Tomada de energia. Slots 1 slot de cartão SD 1 slot 

M.2 2230/2280 para unidade de estado sólido (SSD); 

Dimensões aproximadas Altura: 1,69 cm a 1,89 cm; Largura: 

35,85 cm; Profundidade: 23,56 cm. Câmera Webcam 

widescreen HD (720p) integrada com microfone digital. 

Áudio e alto-falantes Alto-falantes estéreo, 2 W x 2 = 4 W 

no total. Chassi Revestimento externo em policarbonato. 

Wireless Realtek Wi-Fi 6 RTL8852BE, 2x2, 802.11ax, MU-

MIMO, placa de rede wireless com Bluetooth®. Bateria 

principal Bateria de 3 células e 41Wh (integrada) Duração 

estimada da bateria até 9 horas e 15 minutos. Energia 

Adaptador CA 65 Watts (Bivolt). Cor Preto Carbono. 

06 UNIDADE 

04 TV- SMART TV 55” 4K COM CONEXÃO WI-FI E 

ANDROID Especificação: Televisor tipo Smart TV com tela 

de 55 polegadas, tecnologia 4K UHD, retroiluminação 

DLED e painel com tecnologia IPS. sistema operacional 

Android TV, com acesso a aplicativos de streaming, 

01 UNIDADE 
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navegador de internet, assistente de voz compatível com 

Google Assistente e controle remoto com funções 

inteligentes. conectividade Wi-Fi integrada e múltiplas 

entradas: no mínimo 3 portas HDMI e 2 portas USB. Deve 

incluir recursos como espelhamento de tela, controle 

parental, guia eletrônico de programação (EPG), e menu em 

português. A base deve ser estável e o equipamento deve 

permitir fixação em suporte VESA. Alimentação compatível 

com 220V ou bivolt automático. O produto deve ser novo, 

original de fábrica, e atender às normas técnicas e de 

segurança aplicáveis, incluindo certificação do INMETRO. 

Com SUPORTE ARTICULADO DE PAREDE PARA TV, 

01 Kit de acessórios para instalação na parede, 01 Kit de 

acessórios para instalação no televisor 

05 TABLET 10.9” 

Especificações: Tela de 10.9” com resolução de 1440 x 2304 

pixels, FPS de 90Hz; Processador Exynos 1580 ou 

equivalente; Memória ram de 8gb; armazenamento de 

128gb; Câmera traseira de 13 MP e frontal de 12 MP; Wi-Fi 

802.11 a/b/g/n/ac/6; Bluetooth 5.3 com A2DP/LE; bateria 

LiPo de 8000 mAh; Certificação IP68; GPS, conectividade 

Wi-Fi e Bluetooth, Glonass, Beidou, Galileo, QZSS,  

acessórios de acompanhamento 1 Capa Protetora, 1 Caneta S 

Pen, 1 Carregador, 1 Cabos de Dados, Guia Rápido, 1 

Extrator da bandeja de MicroSD 

15 UNIDADE 

06 KIT MICROFONE SEM FIO 

Especificação: (01 PAR) de microfones sem fio. 01 

Dispositivo portátil para transmissão de dados sem fio para 

conexão entre os microfones e a caixa de som. 01 Cabo USB-

C. Bateria dos microfones: do tipo interna, a base de Íons de 

lítio, recarregável, Wireless Mic – Preto, duração mínima da 

carga dos microfones: entre 15 horas e 20 horas, tempo de 

reprodução com o dispositivo portátil de conexão sem fio 

mínimo 12 horas." 

08 PAR 

07 PEDESTAL SUPORTE MESA MICROFONE 

Especificação: Pedestal Portátil, com ajuste de angulo, com 

base redonda para segurar o microfone, compatível com 

diversos modelos de microfone, com ajuste de ângulo e 

altura, material ABS e Metal, ajuste telescópico 

15 UNIDADE 

08 CAIXA DE SOM 350 W RMS 

Especificações: Gabinete em polipropileno com tela de aço. 

Potência de saída de 350 Watts RMS. Impedância de entrada 

100k ohm balanceado. Padrão de cobertura 100º (horizontal) 

x 60º (vertical) nominal. Resposta de frequência de 59Hz a 

16,5kHz. SPL Máximo (Pico dB) 129. DSP 

15 presets. Conexões 2 Entradas XLR/TRS combo mic/line, 

1 Entrada Aux 3,5 mm, 1 Saída XLR pass-thru. Bluetooth 

5.0. Medidas aproximadas: profundidade 41,5 cm; Largura 

42,5 cm; Altura 72,9 cm. Peso Líquido 19 Kg, com 

SUPORTE DE PAREDE em aço. 

01 UNIDADE 

09 IMPRESSORA ECOTANK COLORIDA: 

Tecnologia de impressão: Jato de tinta Micropiezo 

monocromática otimizada. Funções integradas: Impressão, 

cópia, digitalização; Rendimento mínimo com suprimentos 

originais inclusos: Preto: mínimo de 7.500 páginas.; 

Colorido (ciano, magenta e amarelo): mínimo de 6.000 

páginas. Velocidade de impressão ISO: 10,5 ppm em preto e 

5 ppm em cores (A4/Carta); Velocidade de impressão: 33 

ppm em preto e 15 ppm em cores (A4/Carta), Velocidade de 

03 UNIDADE 
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cópia ISO4: 7,7 cpm em preto e 3,8 cpm em cores (A4/carta). 

Capacidade da bandeja de entrada: até 100 folhas (A4). 

Alimentador automático de documentos (ADF): até 30 

folhas. Conectividade: USB de alta velocidade (compatível 

com USB 2.0), Wi-Fi 4 (IEEE 802.11 b/g/n)Wi-Fi Direct®" 

10 SCANNER DE DOCUMENTOS 

Especificação: Scanner com alimentação vertical, dúplex 

com tela touch de 4,3""; alimentador automático de 

documentos com capacidade para 100 folhas; Velocidade de 

Digitalização de no mínimo 35 ppm/ 70 ipm²; Interfaces: 

USB 3.0 de alta velocidade. Ciclo de trabalho diário: 4.000 

páginas; driver TWAIN." 

02 UNIDADE 

 

 

3.1. Para mensuração do quantitativo a ser adquirido foi levado em consideração a necessidade da Câmara 

Municipal de Óbidos e a disponibilidade financeira, com base na ausência de meios de transportes suficientes 

para atender a demanda do legislativo. 

3.2. Como já assentado pelo TCU (Acórdão 3011/2012 – Plenário), a adoção do orçamento sigiloso é medida 

discricionária, quando a administração entender que essa restrição implicará na obtenção da proposta mais 

vantajosa. 

 

  

4. DAS GARANTIAS DO OBJETO  

4.1 A contratada se compromete a fornecer equipamentos que atendam rigorosamente às especificações 

técnicas descritas neste Termo de Referência, com a devida qualidade e funcionalidade. Para garantir o 

cumprimento das condições acordadas, serão aplicadas as seguintes garantias: 

4.1.1 Garantia de Funcionamento 

a) Todos os equipamentos fornecidos (impressoras, tablets, computadores e portáteis) terão garantia 

mínima de 12 meses, a contar da data de entrega e recebimento definitivo dos produtos. 

b) Durante o período de garantia, a contratada se compromete a reparar, substituir ou corrigir, sem custos 

adicionais para o Município, quaisquer defeitos de fabricação ou falhas que prejudiquem o funcionamento 

dos equipamentos. 

4.2 Assistência Técnica 

a) A assistência técnica para manutenção dos equipamentos será fornecida pela contratada, com prazo 

máximo de 48 horas úteis após solicitação para atendimentos em território nacional. 

b) Caso seja necessário, a contratada deverá realizar a substituição do equipamento defeituoso por um novo, 

de igual ou superior qualidade, sem custos adicionais, caso o defeito seja irreparável. 

4.3 Substituição de Equipamentos 

a) Caso um dos equipamentos apresente falha irreparável ou não funcione conforme as especificações, o 

fornecedor deverá providenciar a substituição imediata, sem custos para a Câmara Municipal. 

4.4 Manutenção Preventiva 

a) Durante o período de garantia, o fornecedor será responsável por realizar a manutenção preventiva dos 

equipamentos, conforme as orientações do fabricante, garantindo que os mesmos estejam em condições 

adequadas de uso. 

 

5. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

5.1 A presente justificativa tem por objetivo demonstrar a necessidade e a importância da aquisição de 
materiais permanentes destinados à Câmara Municipal de Óbidos visando garantir o bom funcionamento 
das atividades legislativas, administrativas e de apoio técnico deste Poder Legislativo. 

 

5.2. Os materiais permanentes solicitados são indispensáveis para o desempenho das funções institucionais 
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da Câmara Municipal, uma vez que se destinam à modernização, manutenção e melhoria das condições de 
trabalho dos servidores e vereadores, assegurando a eficiência, a economicidade e a transparência na gestão 
pública. 

 

5.3. Atualmente, o mobiliário e os equipamentos existentes encontram-se defasados, desgastados ou em 
quantidade insuficiente, comprometendo o bom andamento dos trabalhos administrativos e legislativos. A 
aquisição proposta visa suprir carências identificadas em diversos setores, proporcionando um ambiente de 
trabalho mais organizado, produtivo e seguro. 

 

5.4. Entre os itens a serem adquiridos, destacam-se: 

 

➢ Equipamentos de informática (notebook, impressoras, monitor, scanner, tablet), necessários à 
execução das rotinas administrativas, elaboração de documentos oficiais, controle de processos 
legislativos e gestão de informações; 

➢ Equipamentos eletrônicos e audiovisuais (televisores, microfones e caixas de som), destinados à 
melhoria da comunicação institucional, transmissões das sessões plenárias e eventos oficiais; 

➢ Aparelhos de ar-condicionado e eletrodomésticos de apoio, visando assegurar condições 
adequadas de conforto térmico e funcionalidade dos espaços administrativos. 

 

5.5. A aquisição desses bens é fundamental para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços 
públicos prestados pela Câmara Municipal, em conformidade com os princípios da eficiência, 
economicidade e legalidade, previstos no artigo 37 da Constituição Federal. 

 

5.6. Além disso, a aquisição se justifica como investimento de natureza permanente, cujos bens apresentam 
durabilidade superior a dois anos, conforme definição do art. 15, §2º, da Lei nº 4.320/64, devendo, portanto, 
integrar o patrimônio público e ser devidamente registrados no controle patrimonial da Casa Legislativa. 

 

5.7. Dessa forma, conclui-se que a aquisição dos materiais permanentes ora solicitados é necessária, 
oportuna e conveniente, atendendo ao interesse público e contribuindo diretamente para a melhoria das 
condições de trabalho, da produtividade e da qualidade do serviço legislativo prestado à população de 
Óbidos. 

 
5.8. Nesse sentido justifica-se a necessidade da contratação objetivando a aquisição do objeto em detrimento 
do interesse público. 

 

6. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE ESTIMADA  

6.1. Visando efetuar levantamento correto das quantidades aferidas na contratação do objeto, foi efetuado 

levantamento de quantitativos foram embasadas nas contratações de anos anteriores, e levantamendo feito 

pela Câmara conforme descritas no Documento de Formalização de Demanda. Dessa forma, procedeu- se a 

elaboração de planilha com a relação do item da aqusição, já cometidos para processo de Pregão Eletrônico, 

na modalidade Registro de Preço, no sentido de suprir as demandas precípuas do ano em curso da Câmara 

Municipal de Óbidos.. 

6.2. Ademais, a presente Aquisição de Diversos Equipamentos, vai contribuir para manter os serviços 
públicos e é necessário para o perfeito funcionamento do órgão, principalmente, considerando o avanço 
dos atendimentos da Casa Legisltiva, e outros de natureza afim, visando manter os serviços públicos em 
níveis aceitáveis. 
6.3. Além do mais, a contratação, visa garantir as atividades rotineiras e essenciais da Câmara. 

6.4. Por fim, justifica-se a contratação para melhor atender os serviços públicos do Município de 

Óbidos. 
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7. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

7.1. Consta nos autos Estudo Técnico Preliminar. 

7.2 Os itens que integram o objeto deste Termo de Referênc,ia tratam-se de BENS COMUNS, em 

consonância ao que dispõe o inciso XIII, art. õ° da Lei 14.133/2021, qual seja, bens “cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçöes usuais 

no mercado”. 

 

8.1- A programação orçamentária para cobertura das despesas decorrentes do presente Termo de Referência 
correrá por conta da dotação consignada no Orçamento do Município para o exercício 2025. 

8.2 Uma vez que o Registro de Preço de nota eventual e futura contratação, pautada na oportunidade e 
conveniência da Administração, a dotação orçamentária só será informada quando da possível contratação, 
ou utilização da Ata de Registro de Preço por instrumento congênere permitido. 

 

9.1 Entrega dos Equipamentos 

9.1.1 A entrega dos equipamentos deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados 
a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento, salvo em casos excepcionais que sejam 
previamente acordados entre as partes. 

9.1.2 A entrega deverá ocorrer no endereço indicado pela Câmara Municipal de Óbidos, dentro das 
condições especificadas no Edital. 

9.2. Recebimento 

9.2.1 O recebimento provisório será feito no momento da entrega dos equipamentos, onde a equipe 
responsável pela conferência verificará se os itens entregues estão de acordo com as especificações 
contratuais. 

9.2.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a instalação e a verificação do funcionamento adequado de 
todos os equipamentos. Caso algum equipamento apresente falhas ou não esteja conforme as 
especificações, o recebimento definitivo será suspenso até que a situação seja regularizada. 

9.3. Prazo para Testes e Recebimento Definitivo 

9.3.1. O prazo para testes será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega dos equipamentos. Caso 
haja algum defeito ou inconformidade, o prazo será suspenso até a resolução do problema. 

9.3.2. A verificação de funcionamento será feita por técnicos da Câmara Municipal, em conjunto com a 

contratada, para garantir que todos os equipamentos estejam operando conforme o esperado. 

9.4. Penalidades 

9.4.1.O não cumprimento do prazo de entrega ou a entrega de equipamentos com defeito poderá resultar na 
aplicação de multas diárias e outras penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo a rescisão 
contratual e o pagamento de danos causados ao município. 

9.4.2.Os itens que constituem o objeto do presente processo são classificados como serviços de natureza 
comum. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; LEI 14.133/21  

10.1 A fatura relativa a entrega do objeto deverá ser apresentada à Câmara Municipal de Óbidos – Pa, até 
o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a realização da entrega do objeto, para fins de conferência e 
atestação. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (BASE LEGAL: ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J” DA LEI 

14.133/2021; ART. 30, XI DA IN 5/2017; 

9. DA ENTREGA/PRAZO/RECEBIMENTO: (BASE LEGAL: ARTS. 6º, X; 40, §1º, II; 95 DA LEI 

14.133/21); 
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10.2 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, 
mediante atesto dos fornecimentos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as 
disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária do fornecedor, acompanhado da seguinte 
documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as 
contribuições sociais; 

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT). 

10.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 

10.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: quando a 
CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 

 

11. REFERÊNCIA DO PREÇO  

11.1. Registramos, para os devidos fins, que o valor máximo proposto pela administração para execução 

total do objeto, bem como os unitários, permanecerá sigilosos até o fim da fase de lances do processo, nos 

termos do Art. 24 da Lei n°14.133/2021, com vistas a obter a melhor proposta para a administração. 

11.2. Desde modo, as empresas licitantes deverão apresentar sua proposta com base em suas próprias 

estimativas de custos, deixando de usar a referência de preços da Administração, tornando capaz de formar 

o preço de mercado da empresa para aquela realidade de contratação. 

11.3. O valor máximo aceitável para a contratação será tornado público após o encerramento do envio de 

lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

à elaboração das propostas. 

 

12. SUBCONTRATAÇÃO E/TRANSFERÊNCIA  

12.1. E vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo. 

12.2 A priori, a Câmara Municipa de Óbidos apoia e coopera com todas as iniciativas para sustentabilidade, 

e os itens que serão adquiridos não possuem potencialidade de risco ambiental. 

 

13.1 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, da Lei nº 14.133,21, pela inexecução total ou parcial 

do contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% 

(dez por cento) sobre o valor do instrumento contratual. 

13.2 Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar 

situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa 

de até 10% (dez pgr cento) sobre o valor adjudicado. 

13.3 A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a 

prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado no 

13. DAS PENALIDADE E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: (BASE LEGAL; ARTS. 25 E 156 DA 

LEI 14.133/2021; 
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Cadastro de Fornecedores Municipais, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAF. 

13.4 A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 

jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum 

valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intjmação, 

para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da 

garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 

inscrita na divida ativa, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança judicial. 

13.5 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Contratante. 

13.6 De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitas à Declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Contriatante pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente. 

13.7 A sanção denominada “Advertência” só terá Iugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas 

leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, 

cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a 

adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais 

significativo. 

13.8 São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos terimos da Lei nº 14.133, de 2021: 

Inexecução total ou parcial do contrato; Apresentação de documentação falsa; Comportamento inidôneo; 

Fraude fiscal; 

13.9 Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

13.10 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidaóe civil e criminal que possa ser acionada 

em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à contratante ou a terceiros. 

13.11.As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia 

do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

13.12.Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, 

o que ensejará a rescisão contratual. 

13.13.As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descori,tadas de créditos que eventualmente 

detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

13.14. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações 

que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados 

e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido. 

13.15.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

13.16.A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Casdastramento Unificado de Fornecedores 

— SICAF. 

13.17.Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 
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que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Contratante em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

14.1.1. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item, assegurada a observância 

das especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 

14.2. Para fins de habilitação, deverão os licitantes atender aos requisitos estabelecidos no edital, que 

contemplarão os seguintes seguimentos de documentos e comprovações: 

14.2.1. Habilitação Jurídica 

14.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

14.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

14.2.4. Qualificação Técnica. 

 

15. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓCIO:  

15.1 Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal n° 14.133/2021, art. 18, inciso IX e, ainda, o 

entendimento do Acórdão TCU n° 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de 

consórcios em licitações por ela promovidas: 

15.2 Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso o 

objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de 

parcelamento do objeto, através da união de esforços. 
15.3 Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.  

15.4 Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio:  

a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta admissibilidade depende da característica da 

licitação, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou no âmbito da 

magnitude da licitação. Porém, é notório que licitação em questão possui um objeto simples e muito comum, bem 

como um orçamento relativamente baixo, por este motivo houve a supressão desta possibilidade.  

b).Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências pátrias são unânimes em 

reconhecer que a permissão/autorização de empresas participarem da licitação pública reunidas em consórcio 

recai na discricionariedade da Administração. Acórdão 1636/2007 – TCU - Plenário, Acórdão 566/2006 – TCU 

– Plenário.  

c).No mesmo sentido: o Acórdão 1240/2008 – TCU - Plenário: “A regra, no procedimento licitatório, é a 

participação de empresas individualmente em disputa umas com as outras, permitindo-se a união de esforços 

quando questões de alta complexidade e de relevante vulto impeçam a participação isolada de empresas com 

condições de, sozinhas, atenderem todos os requisitos de habilitação exigidos no edital, casos em que a 
participação em consórcio ampliaria o leque de concorrentes. A Lei deixa à discricionariedade administrativa a 

decisão de permitir a participação no certame de empresas em consórcio, porém ao permitida a administração 

deverá observar as disposições contidas no art. 33, da Lei no 8.666/1993, não podendo estabelecer condições 

não previstas expressamente na Lei, mormente quando restritivas ao caráter competitivo da licitação”. (Grifo 

nosso).  
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e).Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo baixo, esta 

Administração entendeu que não há necessidade de permitir a participação de empresas reunidas em consócios.  

 

16. DA CONTRATADA  
 

16.1  A contratada tem as seguintes obrigações: 

16.2 Fornecimento de Equipamentos 

a) Fornecer os equipamentos de acordo com as especificações descritas no Edital e no Termo de 

Referência, assegurando que todos os produtos sejam novos, originais, e de qualidade comprovada. 

b) Garantir que os equipamentos sejam entregues no prazo acordado, com a devida embalagem e com todos 

os acessórios e manual de instrução necessários. 

16.3 Instalação e Configuração 

a) Realizar a instalação, a configuração e os testes de funcionamento de todos os equipamentos entregues, 

sem custos adicionais para o município. 

b) Assegurar que todos os equipamentos estejam em condições plenas de funcionamento antes da 

finalização da entrega e recebimento. 

16.4 Assistência Técnica e Garantia 

a) Prestar assistência técnica local ou remota durante o período de garantia, com atendimento no prazo 

máximo de 48 horas úteis após a solicitação do município. 

b) Oferecer manutenção corretiva e preventiva, conforme especificado no contrato, durante todo o período 

da garantia. 

16.5 Responsabilidade por Defeitos 
A contratada será responsável pela reparação ou substituição de equipamentos defeituosos, conforme as condições da 

garantia. 

 

17. DO ÓRGÃO REQUISITANTE:  

a) Promover o acompanhamento e o recebimento do objeto, verificando se está em conformidade com o 

que foi solicitado nas especificações/quantitativos contidos neste Projeto; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não atenderem as especificações; 

c) Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no 

edital 

 

18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO (ART. 71 DA LEI Nº 14.133/21):  

18.1 Nos termos do art. 71 da Lei n.o 14.133/2021, será designado represen ante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

18.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irre,guIaridade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com a Lei n.° 14.133/2021. 

18.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicmando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envoIvido,s, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.4 A CONTRATADA deverá apresentar a NOTA Fiscal e fatura correspondentes ao produto/serviço a 

Câmara Municipal de Óbidos. 
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18.5. Os produtos/serviços deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na (s) Nota Fiscal, sendo que, na 

hipótese de prestação diversa, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva 

regularização. 

18.6. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho e 

vinculado à conta corrente. 

18.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

18.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

18.9 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal conforme descrito ou constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação relativa à 

regularidade fiscal, nos termos da Lei n. 14.133/2021. 

18.10. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

18.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a Iiquidaç/ão da despesa, como, por exemplo, obrigaçäo financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovaçäo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.12 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

18.13. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta para verificar a manutenşão das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

18.14 Constatando-se a situação de irregularidade ida contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

18.15. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

18.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.17 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

18.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

18.19. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
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justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.20. As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente Termo de Referência, serão dirimidos 

aplicando-se as regras da Lei Federal n° 14.133/21, bem como demais ordenamentos jurídicos correlatos, 

levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública. 

18.21. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/Pa, com expressa renúncia de qualquer outro, para 

dirimir os possíveis litígios que decorram do presente procedimento. 

 

19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

19.1 Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, deverá ser designado fiscal de contrato 

e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos 

celebrados, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. 

19.2 Nos termos do art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021, o objeto do contrato será recebido, 

provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, verificando se a publicação 

cumpriu as exigências de caráter técnico descritas neste Termo de Referência; e, definitivamente, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, mediante verificação de atendimento das exigências 

contratuais. Durante a execução do objeto da revisão fica reservado ao município autonomia para dirimir e 

decidir todos e quaisquer casos ou dúvidas que venham a surgir e/ou fugir da rotina, ou que não tenham sido 

previstos no Termo de Referência. 

19.3 O município efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto de transporte, podendo, 

a qualquer tempo, exigir que forneça os elementos necessários ao esclarecimento de quaisquer dúvidas 

relativas ao transporte. 

19.4 A fiscalização efetuada não exclui nem reduz as responsabilidades da contratada perante o contratante 

e/ou terceiros. 

19.5 A contratada deverá acatar a fiscalização do município quanto ao acompanhamento do cumprimento das 

obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, bem como atendendo a todas às 

solicitações de informações. 

19.6 Qualquer comunicação ou notificação do contratante à contratada deverá merecer resposta conclusiva e 

por escrito no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do seu recebimento, submetendo-se, a contratada, 

às sanções e penalidades cabíveis, caso tal determinação não seja cumprida. 

 

 

 

Óbidos/31, de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

TÁTIA FABRINE DE SOUZA BELLO 

Secretária Geral da CMO 

Portaria nº 119/2021 

 

ANEXO II 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O(a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na «ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº «NO_LICITACAO», RESOLVE 

registrar os preços dos fornecedores indicados e qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação por 

eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para «OBJETO_LICITADO» 

 

2- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, QUANTITATIVOS E REMANEJAMENTO DOS 

ITENS 

 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

 

«ITENS_REG_PRECOS» 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro 

de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 

de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas 

as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

O remanejamento das quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de 

Preços poderá ser remanejado pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do 

procedimento licitatório para registro de preços.). 

 

O remanejamento limitar-se-á á 50% cinquenta porcento do solicitado entre órgãos participantes e não 

participantes, com a expressa autorização do gestor do contrato. 

3- CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
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Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 

Registro de Preços. 

 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgão Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

4- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso 

de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso deimpossibilidade de atendimento 
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pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente seráefetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação direta; 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (art. 54 da Lei 14.133/2021). 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo enas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, fica facultado àAdministração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresremanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

5- CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária 

ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, 

após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
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existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

6- CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO LOCAL E PRAZO DE 

ENTREGA 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do produto. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra de acordo com os termos definido no Termo de Referência. 

 

7- CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO», a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 

seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 

parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
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responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital 

ou no aviso de contratação direta. 

 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, casono qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8- CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

a hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos paraa 

contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

8.1 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento daata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preçoregistrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento daata 

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o Edital. As 

empresas vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos produtos fora das especificações constantes em 

Edital, será concedido um prazo de 5 (cinco) dias para troca dos produtos. 

 

10- CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 
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b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

10.2. Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

AUTOMATICAMENTE: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

10.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 

Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, oportunamente diante da 

necessidade da contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 

por cento). 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 

da Administração. 

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado. 

 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº «NO_LICITACAO» e a 

proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Segundo: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de 

qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 

 
MUNICÍPIO DE «CIDADE» 

C.N.P.J. nº «CGC_CÂMARA» 

          CONTRATANTE 

 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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  ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO  /2025-CMO 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO PREGÃO ELETRONICO Nº. -- , 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS, ATRAVÉS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE  E  , COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA: 

O Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de Óbidos, 

através da CAMARA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público, sediada na 

  , na cidade de ÓBIDOS, Estado do Pará, CNPJ: n°  , neste ato 

representada pela  , residente e domiciliada na 

 ,  denominada  simplesmente  CONTRATANTE,  de  outro  o 

 , portador do RG nº  e CPF/MF nº  , residente e 

domiciliado   , n°   , Bairro    , doravante denominado CONTRATADO, 

na conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO art. 92 I e II. 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a  , conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos, ou 

supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as supressões 

que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes. 

1.5. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO DE 
REFERÊNCIA 

   

   

   

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do objeto deste procedimento licitatório será até 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura do Contrato e Publicação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, 

mediante Termo Aditivo. 

2.2 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

conforme art. 92 Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR art. 92 Lei 14.133/21 

3.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$     ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E GARANTIA 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da  para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Elemento de Despesa: 

Fonte: 

4.2 Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

5.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº   

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preço. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.11.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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5.11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

5.11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

5.11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.11.7 O reajuste será realizado por apostilamento 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 

6.1. Será aceita a subcontratação para o referido objeto sem a transferência de responsabilidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital; 

7.2. Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e contrato. 

7.3. Fornecer o item de acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de 

preços; 

7.4. Efetuar a substituição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, dos produtos fornecidos que não atendam 

as especificações contidas neste Edital, bem como dos que estiverem fora das especificações contidas na 

proposta, ou ainda, os que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para adquirente; 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo taxas, 

inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, 

despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 

7.6. Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros 

ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da 

Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 

7.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados credenciando junto ao Órgão, um representante 

para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a 

execução do objeto. 

7.8. Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

7.9. Os produtos devem apresentar validade de no mínimo (90) noventa dias = 3(três) meses. 

7.10. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedades pública ou 

privada onde esteja sendo executado o projeto, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante a prestação do serviço do objeto; 

7.11. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário ou que interrompa a execução do objeto; 

7.12. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 

a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como custo total do frete, transporte e 

descarregamento; 

7.13. A empresa deverá possuir Certificação Digital da empresa para assinatura do contrato. 

7.14. Outras informações e obrigações serão encontradas no Termo de Referência, Estudo Técnico 

Preliminar e Edital. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas 

disposições da Lei n°. 14.133/21 e suas alterações. 

8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 
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8.3. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato 

impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(si) entregue(s) fora das especificações deste Termo de 

Referência. 

8.5. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue. 

8.6. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e 

pertinente ao objeto. 

8.7. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

8.8. Receber o objeto nos prazos estipulados ou notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 

8.9. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio de 

servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, 

solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as 

ocorrências da relação contratual. 

8.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado. 

 

CLÁUSULA NONA–DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92 Lei 

14.133/21 

9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 

conforme a seguir: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º). 

9.3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.4 Outras infrações estão mencionadas entre os art.156 e 163 da Lei 14.133/21 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL art. 92 XIX E ALTERAÇÕES art.124 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

doobjeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

10.3Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas do contrato 
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pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

10.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.5 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.5.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

10.6 O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO: 

10.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.6.3 Indenizações e multas. 

10.7 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.8 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.9 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

10.9.1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, Lei 

Municipal. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, e demais jornais e diários oficiais, assim 

como no PNCP que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 

conforme Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1  A  fiscalização  e  acompanhamento  da  execução  do  Contrato  serão  realizados  por 

 Fiscal Titular e Substituto respectivamente do contrato. 

a) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 

regularização das falhas ou defeitos observados; 

b) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência; 

c) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos 

do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 
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d) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as ocorrências 

de indisponibilidade; 

e) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas 

aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos. 

f) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, 

ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço 

contratado. 

g) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, encarregados 

da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta 

impossibilidade, justificadas por escrito. 

h) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a 

CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as 

condições impostas no instrumento contratual. 

i) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 

CONTRATADA, reportando se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

j) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do 

Contratante, para representá-lo sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de ÓBIDOS, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) 

vias de igual teor para que produza efeitos legais. 

 

 

ÓBIDOS,  de  de  . 

 

 

 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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  ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

À CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº   

Prezados Senhores, 

Apresentamos   a   V.Sª.,   nossa   proposta   de   preços   de   fornecimento   de bens
 , pelo preço global de R$  ( ), nos 
termos do Edital e seus Anexos, conforme abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

    

 
O prazo de validade da proposta de preços é de xxx (xx) dias corridos, contados da data da abertura 

da licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos ainda, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 

impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer 

acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar físico e digital o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social:  CNPJ/MF:   
Endereço:   Tel./Fax:    E-mail: 
  CEP:   Cidade:    
UF:  Banco:   Agência:   c/c:   

 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:         

Qualificação:     
Endereço:    
CEP: Cidade:  UF:    
CPF/MF: Cargo/Função: RGnº:  Expedido por:   
Naturalidade:   Nacionalidade:     

 

Localidade, de  de  . 

 

 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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À CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS Ref.: PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº   

 

Prezados Senhores, 

 

 (nome e qualificação do representante) , como representante devidamente constituído da 
empresa _(nome da empresa/CNPJ) , sito a  , doravante denominado 
Licitante, para os fins disposto no item  do Edital  , DECLARA, sob 
as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa   (nome da empresa / 
CNPJ) , e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 
d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido 
certame; 
e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido 
com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com a Pregoeira ou representante ou funcionário da Câmara 
Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Localidade, de  de  . 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 
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 ANEXO VI - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS Ref.: PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº   

 

Prezados Senhores, 

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V.Sas. 
os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

Declaramos, ainda, que nossa empresa se encontra cadastrada junto ao Sicaf (se for o caso), conforme 
exigências do Edital. 
Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 
impeditivo de participação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
causa e nossa plena concordância com as condições constantes do Edital e seus Anexos. 
Declaramos sob pena da lei, que nossos diretores; responsáveis legais ou técnicos; membros do conselho 
técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo; ou sócios, não são empregados ou ocupantes de cargo 
comissionado da Câmara de ÓBIDOS bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos 
impedimentos elencados no Edital da Licitação em epígrafe. 
Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998). da Câmara de ÓBIDOS o Sr.    , Carteira 
de Identidade nº   , Órgão Expedidor  , CPF nº  , endereço , E-
mail  , fone (  )   , fax nº (  )   , para 
interpor recursos quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais 
atos no processo licitatório. 

Localidade,  de  de  . 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 



  
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS CNP: 04.541.306/0001-06 

 
Rua Deputado Raymundo Chaves, nº 348, Bairro Centro - CEP:68250-000 - Óbidos-Pará  

E-mail: camaradeobidos@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
À CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS Ref.: PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº   

 

 

Prezados Senhores, 

 
  (nome da empresa)  , inscrita no CNPJ nº   
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)    portador (a) da Carteira de 
identidade nº    e de CPF nº DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 
nº  , sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e 
considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Localidade)  de  de  . 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante quando pertinente. 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 



  
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
 

 
Rua Deputado Raymundo Chaves, nº 348, Bairro Centro - CEP:68250-000 - Óbidos-Pará  

E-mail: camaradeobidos@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Empresa ..................................................................(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º.................sediada.....................(endereço completo)............ , declara, para os devidos fins, que atende à 
legislação quanto ao cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e artigo 63 e 92 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

Local (cidade/estado)................... e data: ………de ...................... 2025. 

………………………………………………………………………… 
Nome/Assinatura do Representante Legal da empresa/Nº Carteira de Identidade 
DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 
Razão Social:    
CNPJ nº:     
Endereço:   
Email:     
Telefone de contato: 

 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA 



  
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
 

 
Rua Deputado Raymundo Chaves, nº 348, Bairro Centro - CEP:68250-000 - Óbidos-Pará  

E-mail: camaradeobidos@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaramos que a empresa  , inscrita no CNPJ (MF) nº 

 , inscrição estadual nº  , estabelecida no (a) 

  que possui os seguintes contratos firmados que comprometem o capital 

com a iniciativa privada e administração pública: 

Nome do Órgão/ Empresa Nº/Ano do Contrato Valor total do contrato 
 

Valor total dos Contratos   

Declaramos ainda que somos cientes das punições legais e concordamos com a desclassificação da empresa 

se comprovada a omissão ou falsidade desta declaração. 

 Local e data  . 
 

 

Assinatura e carimbo do emissor 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS DECLARAÇÃO DE 

CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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